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3 - Processo: 58701.004689/2010-12
Proponente: Centro de Integração e Desenvolvimento Sustentável -
CIEDS
Título: Craque do Amanhã
Registro/ ME: 02CE048392009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.039.392/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação após recurso: R$ 1.684.896,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0436 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31892-2
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004409/2010-68
Proponente: Associação Cultural do Sítio Histórico da Fortaleza de
São João
Título: Circuito Seniors de Tênis 2011
Valor aprovado para captação: R$ 1.264.536,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2002 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17453-X
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011.
2 - Processo: 58000.002389/2009-54
Proponente: Associação Norte Nordeste Fluminense de Remo
Título: Rema Campos
Valor aprovado para captação: R$ 239.513,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0005 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 73377-6
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.004882/2010-45
No Diário Oficial da União nº 68, de 08 de abril de 2011, na

Seção 1, página 77-78 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 201/2011,
ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
1.142.537,14, leia-se: Valor aprovado para captação apos recurso: R$
1.155.791,87

SECRETARIA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE E DE LAZER

ATO DECLARATÓRIO No- 2, DE 18 DE MARÇO DE 2011

Reconhece o direito à isenção de II e IPI a
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
BADMINTON - CBBd, nas aquisições no
mercado interno e nas importações dos pro-
dutos que relaciona.

A Secretária Nacional de Desenvolvimento de Esporte e de
Lazer do Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no
art. 4º da Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o
que consta do Processo nº 58701.000247/2011-70, no qual se acha
comprovado que os equipamentos e materiais a serem importados
foram homologados pela entidade internacional da respectiva mo-
dalidade esportiva e não possui similar nacional, expede o presente
ATO DECLARATÓRIO a beneficiar a CONFEDERAÇÃO BRA-
SILEIRA DE BADMINTON - CBBd, CNPJ nº 00.316.292/0001-76,
no direito à isenção do Imposto de Importação - II e Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI de acordo com os termos que trata a
Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, altera a legislação tributária
federal e da outras providências conforme redação dada pela, Lei nº
11.827 de 20/11/2008, relativo aos materiais e equipamentos para a
modalidade Badminton, abaixo relacionados:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD VA L O R
(EUROS)

1 Petecas 001/0/7 Victor Gold Champion Velocidade 77 500 dúzias C= 7.445,00
2 Tubos 015/ Victor Peteca Nylon 3000 150 tubos C= 717,00

TO TA L C= 8.162,00

REJANE PENNA RODRIGUES

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇAO NORMATIVA No- 4, DE 13 DE ABRIL DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do
Anexo I ao Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, e no art. 95,
inciso VI, do Anexo à Portaria GM/MMA no 230, de 14 de maio de
2002, e tendo em vista o disposto no art. 2o, inciso VIII, da Lei no

6.938 , de 31 de agosto de 1981 e no art. 225, §§ 2º e 3º da
Constituição Federal, e o que consta do Processo no

02001.000775/2009-47; e
Considerando a necessidade de fazer cumprir a legislação

ambiental, especialmente no que concerne aos procedimentos rela-
tivos a reparação de danos ambientais;

Considerando a necessidade de estabelecer exigências mí-
nimas e nortear a elaboração de Projetos de Recuperação de Áreas
Degradadas - PRAD ou Áreas Alteradas, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Estabelecer procedimentos para elaboração de Projeto

de Recuperação de Área Degradada - PRAD ou Área Alterada, para
fins de cumprimento da legislação ambiental, bem como dos Termos
de Referência constantes dos Anexos I e II desta Instrução Nor-
mativa.

§ 1o Os Termos de Referência de que trata o caput deste
artigo estabelecem diretrizes e orientações técnicas voltadas à apre-
sentação de PRAD e PRAD Simplificado.

§ 2o O PRAD deverá reunir informações, diagnósticos, le-
vantamentos e estudos que permitam a avaliação da degradação ou
alteração e a consequente definição de medidas adequadas à recu-
peração da área, em conformidade com as especificações dos Termos
de Referência constantes nos Anexos desta Instrução Normativa.

§ 3o Desde que tecnicamente justificado o PRAD poderá
contemplar peculiaridades locais sem necessariamente atender todas
as diretrizes e orientações técnicas constantes nos Termos de Re-
ferência.

§ 4o A depender das condições da área a ser recuperada e das
demais condições apontadas na análise técnica, poderá ser estimulada
e conduzida a regeneração natural da vegetação nativa.

§ 5o O IBAMA, em razão da análise técnica a ser realizada
nas áreas degradadas ou alteradas, em pequena propriedade rural ou
posse rural familiar, conforme definidos em legislação específica,
poderá indicar a adoção do Termo de Referência para elaboração de
Projeto Simplificado de Recuperação de Área Degradada ou Alterada
de Pequena Propriedade Rural ou Posse Rural Familiar, conforme
Anexo II desta Instrução Normativa.

§ 6o Para os casos em que o PRAD ou o PRAD Simplificado
forem considerados, em razão da análise técnica, como projetos que
excedam as necessidades locais para a recuperação de Áreas De-
gradadas ou Alteradas, poderá ser adotado Termo de Compromisso
vinculado a Termo de Referência específico, conforme Anexos IV e
V desta Instrução Normativa.

§ 7o Para os médios e grandes imóveis rurais, poderão ser
adotados o Termo de Referência para elaboração de PRAD Sim-
plificado ou o Termo de Compromisso referenciados no § 6o, em
razão de análise técnica , para as áreas alteradas em tamanho inferior
ou igual à pequena propriedade rural ou posse rural familiar.

Art. 2o O PRAD deverá informar os métodos e técnicas a
serem empregados de acordo com as peculiaridades de cada área,
devendo ser utilizados de forma isolada ou conjunta, preferencial-
mente aqueles de eficácia já comprovada.

§ 1o O PRAD deverá propor medidas que assegurem a pro-
teção das áreas degradadas ou alteradas de quaisquer fatores que
possam dificultar ou impedir o processo de recuperação.

§ 2o Deverá ser dada atenção especial à proteção e con-
servação do solo e dos recursos hídricos e, caso se façam necessárias,
técnicas de controle da erosão deverão ser executadas.

§ 3o O PRAD deverá apresentar embasamento teórico que
contemple as variáveis ambientais e seu funcionamento similar ao dos
ecossistemas da região.

Art. 3o O PRAD e o PRAD Simplificado deverão conter
planilha(s) com o detalhamento dos custos de todas as atividades
previstas, conforme, respectivamente, Anexos I-B e II-B desta Ins-
trução Normativa.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 4o Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-

se:
I- área degradada: área impossibilitada de retornar por uma

trajetória natural, a um ecossistema que se assemelhe a um estado
conhecido antes, ou para outro estado que poderia ser esperado;

II- área alterada ou perturbada: área que após o impacto
ainda mantém meios de regeneração biótica, ou seja, possui capa-
cidade de regeneração natural;

III- recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma
população silvestre degradada a uma condição não degradada, que
pode ser diferente de sua condição original, conforme art. 2o, inciso
XIII, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;

IV- sistema agroflorestal - SAF: forma de uso da terra na
qual espécies lenhosas perenes são cultivadas consorciadas a espécies
herbáceas ou animais, com a obtenção dos benefícios das interações
ecológicas e econômicas resultantes;

V- espécie exótica: espécie não originária do bioma de ocor-
rência de determinada área geográfica, ou seja, qualquer espécie fora
de sua área natural de distribuição geográfica;

VI- espécies-problema ou espécies invasoras: espécies exó-
ticas ou nativas que formem populações fora de seu sistema de
ocorrência natural ou que excedam o tamanho populacional desejável,
respectivamente, interferindo negativamente no desenvolvimento da
recuperação ecossistêmica;

VII- espécie ameaçada de extinção: espécie que se encontra
em perigo de extinção, sendo sua sobrevivência incerta, caso os
fatores que causam essa ameaça continuem atuando e constante de
listas oficiais de espécies em extinção;

VIII- espécies pioneiras e espécies tardias: o primeiro grupo
ecológico contempla as espécies pioneiras e secundárias iniciais, en-
quanto que o segundo contempla as espécies secundárias tardias e as
climáxicas;

IX - espécies zoocóricas: espécies vegetais dispersas pela
fauna.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS
Art. 5o O PRAD, a ser elaborado de acordo com o Termo de

Referência, deverá ser protocolizado no IBAMA em 02 (duas) vias,
sendo uma em meio impresso e outra em meio digital, acompanhado
de cópia dos seguintes documentos:

I - documentação do requerente;
II - documentação da propriedade ou posse;
III - cadastro no ato declaratório ambiental - ADA ao IBA-

MA, se for o caso;
IV- certificado de registro do responsável técnico no Ca-

dastro Técnico Federal do IBAMA - CTF, se for o caso;
V- anotação de responsabilidade técnica-ART, devidamente

recolhida, se for o caso, do(s) técnico(s) responsável(is) pela ela-
boração e execução do PRAD, exceto para os pequenos proprietários
rurais ou legítimos detentores de posse rural familiar, conforme de-
finido em legislação específica;

VI- informações georreferenciadas de todos os vértices das
áreas - do imóvel, de Preservação Permanente, de Reserva Legal, a
recuperar - a fim de delimitar a(s) poligonal(is), com a indicação do
respectivo DATUM;

VII- mapa ou croqui que possibilite o acesso ao imóvel
rural.

Parágrafo único. Aprovado o PRAD ou o PRAD Simpli-
ficado pelo IBAMA, o interessado terá até 90 (noventa) dias de prazo
para dar início às atividades previstas no Cronograma de Execução
constante dos Termos de Referência do PRAD, observadas as con-
dições sazonais da região.

CAPÍTULO IV
DA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO
Art. 6o Quando for proposta a implantação direta de espécies

vegetais, seja por mudas, sementes ou outras formas de propágulo,
deverão ser utilizadas espécies nativas da região na qual estará in-
serido o projeto de recuperação, incluindo-se, também, aquelas es-
pécies ameaçadas de extinção, as quais deverão ser destacadas no
projeto.

Art. 7o Para os casos de plantio de mudas, na definição do
número de espécies vegetais nativas e do número de indivíduos por
hectare a ser utilizado na recuperação das áreas degradadas ou al-
teradas, deverão ser considerados trabalhos, pesquisas publicadas, in-
formações técnicas, atos normativos disponíveis, respeitando-se as
especificidades e particularidades de cada região, visando identificar a
maior diversidade possível de espécies florestais e demais formas de
vegetação nativa, buscando-se, com isso, obter maior compatibilidade
com a fitofisionomia local.

Art. 8o As espécies vegetais utilizadas deverão ser listadas e
identificadas por família, nome científico e respectivo nome vulgar.

Parágrafo único. Na definição das espécies vegetais nativas a
serem empregadas na recuperação das áreas degradadas ou alteradas,
deverá ser dada atenção especial àquelas espécies adaptadas às con-
dições locais e àquelas com síndrome de dispersão zoocórica.

Art. 9o Na propriedade ou posse do agricultor familiar, do
empreendedor familiar rural ou dos povos e comunidades tradicio-
nais, poderão ser utilizados Sistemas Agroflorestais - SAF, desde que
devidamente justificado no PRAD Simplificado.

Art. 10. A possibilidade de uso futuro da área recuperada
obedecerá à legislação vigente, inclusive a exploração mediante ma-
nejo ambientalmente sustentável.

Art. 11. Para recuperação das Áreas de Preservação Per-
manente - APP deverão ser observadas as restrições previstas na
legislação aplicável.

Art. 12. Todos os tratos culturais e intervenções que se fi-
zerem necessários durante o processo de recuperação das áreas de-
gradadas ou alteradas deverão ser detalhados no PRAD e no PRAD
Simplificado.

Parágrafo único. Quando necessário o controle de espécies
invasoras, de pragas e de doenças deverão ser utilizados métodos e
produtos que causem o menor impacto possível, observando-se téc-
nicas e normas aplicáveis a cada caso.

CAPÍTULO V
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 13. O monitoramento e consequente avaliação do PRAD

e do PRAD Simplificado é de 03 (três) anos após sua implantação,
podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 14. O interessado apresentará, no mínimo semestral-
mente, ao longo da execução do PRAD, Relatórios de Monitora-
mento, conforme modelo constante do Anexo III desta Instrução
Normativa.

§ 1o Os Relatórios de Monitoramento, a serem elaborados
pelo responsável técnico do PRAD poderão ser solicitados pela área
técnica do IBAMA, caso a situação requeira, em intervalos de 03
(três) meses.

§ 2o Ficam isentos da apresentação dos relatórios de que
trata o caput deste artigo os pequenos proprietários rurais ou le-
gítimos detentores de posse rural familiar, conforme definidos no art.
1º, § 2º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 15. As Superintendências do IBAMA farão vistorias por
amostragem nas áreas degradadas ou alteradas em processo de re-
cuperação.

Parágrafo único. O IBAMA efetuará vistoria para quitação
do Termo de Compromisso utilizando-se quando necessário, de re-
cursos tecnológicos tais como sensoriamento remoto e geoproces-
samento.

Art. 16. Eventuais alterações das atividades técnicas pre-
vistas no PRAD ou no PRAD Simplificado deverão ser encaminhadas
ao IBAMA com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, com as
devidas justificativas, para que sejam submetidas à análise técnica.
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